
UNITÁRIO TOTAL

06 2.500 BLOCO chambril R$ 0,64 R$ 1.600,00

Capa de Processo de Pagamento com Brasão do

Município de Nova Friburgo (tamanho aproximado de

3 cm x 3 cm) e Identidade Visual da Câmara

Municipal de Nova Friburgo (tamanho aproximado de

3 cm x 3 cm) em preto e branco, tamanho 47 x 33 cm

– papel cartolina 180 gr. na cor cinza e listra lateral na

cor preta – conforme modelo no anexo I.

A arte deverá ser submetida para aprovação antes da

confecção

VALOR POR EXTENSO: Um Mil Seiscentos Reais 

R$ 1.600,00GLOBAL DA PROPOSTA

Prazo de Pagamento: conforme edital .

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da nota de empenho para elaboração da arte e 10 (dez) dias 

úteis contados da aprovação da arte para entrega dos produtos. Sede da Câmara Municipal de Nova Friburgo, situada na Rua 

Farinha Filho, nº 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280.

Validade da Proposta: : 90 (noventa) dias

Registro de Preço: 1.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Dados Bancários: Banco Sicoob: Numero do Banco nº 756 Ag-3260 conta :2001026-5

Responsáveis pela assinatura do Contrato:, GILBERTO SERTORIO DA SILVA , RUA MACEDO SOARES, N° 53, Bairro: RETIRO, cpf: 

737665697-91, carteira de identidade: 065208654 , casado, brasileiro e representante comercial, ainda, qual o instrumento que lhe 

outorga poderes para firmar o referido contrato (contrato social ou procuração);

ITEM Nº
VALOR

QUANT.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO                                                                   

A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta comercial relativa ao pregão em epígrafe, conforme discriminação 

abaixo:                                                                                                                                                                                                                                                                   

A sociedade (s) empresária BELLA'S  GRAFICA EIRELI  - ME.  com sede na Rua Macedo Soares, nº 53 - Retiro - CEP: 27.275-290  - Volta 

Redonda/RJ inscrita no CNPJ sob o nº  17.915.708/0001-75, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 

presente pregão, propõe a execução do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguentes 

condições. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição eventual e futura de material 

gráfico, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital de licitação e seus anexos.

UNID. DISCRIMINAÇÃO MARCA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024

Processo Administrativo/CPL nº 045/2024

17.915.708/0001-75 INS. EST. 79.898.686 CNPJ:
R .MACEDO SOARES,Nº53 - RETIRO - VOLTA REDONDA - RJ

bellasgrafica@yahoo.com.br
Tel:(24) 3075-4983



Representante Legal

VOLTA REDONDA, 14  janeiro, 2025

GILBERTO SERTORIO DA SILVA 

E-mail para notificação:

AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e

futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail bellasgrafica@yahoo.com.br, abrindo mão de

notificações por quaisquer outros métodos e servindo a cópia do e-mail como comprovante para

conhecimento dos atos praticados.

Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte:

O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa

jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da

despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na Instrução

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do Controle

Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em

http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57. 

Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou

recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações

previstas nos anexos da referida instrução normativa nº 008/2023, conforme o caso, quando do envio da

proposta reajustada. Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do

Imposto de Renda será retido no pagamento.

Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante

pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a

parcela de contribuição patronal à Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida da

contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da

liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da Instrução

Normativa do Controle Interno nº 002/2023, disponível em:

http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57.
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